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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 06/2018 DE 06 DE ABRIL 
 

  Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, nesta vila sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-

se a sexta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e não pública, sob 

a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara, 

estando presente toda a Vereação, Sr.ª Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora 

a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, Sr. José Augusto Calçada Ferreira, 

Vereador a Tempo Inteiro, e Srs. Manuel Marques Custódio e Dr. Hugo Filipe Afonso 

Trindade, Vereadores em regime de não permanência. --------------------------------------  

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela 

Coordenadora Técnica Sr.ª Regina Almeida Ramos. ---------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e trinta cinco 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.  

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 

------- Antes de se iniciar a ordem do dia, foram abordados os seguintes assuntos: ------ 

------- a) Prestação de Conta e Relatório de Gestão do ano de 2017. ------------------- 

------- O Sr. Presidente informou a Vereação de que as Contas do exercício de 2017 

serão discutidas e colocadas a aprovação na próxima reunião ordinária de 20 de abril, 

sendo presentes à Assembleia Municipal na sessão ordinária do corrente mês que irá 

ter lugar no próximo dia 30 de abril. ------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- a) Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária do 

dia dezasseis de março de 2018, aprovada e assinada em minuta na própria reunião. --  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a ata da reunião 

ordinária do dia dezasseis de março de 2018. --------------------------------------------------   

------- b) Hugo Filipe Afonso Trindade, Vereador em regime de não permanência 

– Por requerimento registado em 4 de abril de 2018, solicita justificação das ausências 

às reuniões ordinárias da Câmara Municipal dos dias 16 de janeiro e 2 de fevereiro de 

2018, por razões de ordem profissional inadiáveis. ------------------------------------------- 
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-------DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar as 

faltas às reuniões ordinárias da Câmara Municipal dos dias 16 de janeiro e 2 de 

fevereiro de 2018.----------------------------------------------------------------------------------  

------- O Sr. Vereador Hugo Trindade não participou na discussão e votação deste 

assunto. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------  

------------------------------------------ Por Empreitada ---------------------------------------- 

------- a) Empreitada de “Remodelação da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais (ETAR) de Vila Nova de Paiva” (Processo n.º 287) – Adjudicatário: 

Lopes & Irmãos, Lda – Apreciação e votação do Auto de Medição n.º 15 de trabalhos 

normais, no valor, excluído o IVA, de € 30.283,58 (trinta mil, duzentos e oitenta e três 

euros e cinquenta e oito cêntimos) – Informação n.º A-05/2018, de 29 de março, da 

Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU). -------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respetivo pagamento. ------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------  

------- a) Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de 

Paiva - Por ofício N,º 112/2017 registado em 28 de Março de 2018 dão conhecimento 

dos quilómetros percorridos e combustível consumido com as viaturas que efetuaram o 

transporte de água no período compreendido entre 15 de julho e 30 de novembro e 

pretendem que lhes seja ressarcido o valor do combustível bem como o ressarcimento 

de uma motobomba igual à que lhes desapareceu em Pendilhe. ---------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, o Executivo deliberou por 

unanimidade autorizar o pagamento no montante de oito mil quatrocentos e noventa e 

seis euros e noventa e cinco cêntimos, dos quais setecentos e cinquenta euros 

correspondem ao ressarcimento da motobomba, a processar em duas tranches nos 

meses de abril e maio do ano em curso. -------------------------------------------------------- 

------- b) Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de 

Paiva- Por ofício N.º 107/2017, registado em 30 de novembro de 2017 dão 

conhecimento do orçamento para reparação da viatura VT-TU-02 de marca Scania, no 

montante de três mil, duzentos e quarenta e cinco euros e noventa e seis cêntimos, e 

solicitam apoio do Município para fazer face a tal despesa. --------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações e atendendo à importância da 

instituição e a sua disponibilidade e prontidão no âmbito da Proteção Civil Municipal, 
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o Executivo deliberou por unanimidade, autorizar a atribuição de um subsídio no valor 

da reparação, a processar no corrente mês de abril. ------------------------------------------- 

------- c) Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva – Por ofício n.º 0214, de 

23 de março de 2017, dão conhecimento dos valores de aumento de consumos de gás e 

eletricidade decorrentes do funcionamento do 1.º CEB de Vila Nova de Paiva nas 

instalações daquele agrupamento no corrente ano letivo. Dão também conhecimento 

da avaria da máquina de lavar louça da cantina e solicitam apoio financeiro para fazer 

face àquelas despesas. -----------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 

autorizar a concessão de um apoio financeiro no montante de nove mil, seiscentos e 

setenta euros e sessenta e oito cêntimos, sendo mil quinhentos e vinte e dois euros e 

trinta e seis cêntimos pelo acréscimo de despesas com eletricidade, quatro mil 

setecentos e trinta e quatro euros e quarenta e cinco cêntimos pelo acréscimo de 

despesas com o gás e três mil quatrocentos e treze euros e oitenta e sete cêntimos para 

a aquisição de uma nova máquina de lavar loiça, a processar em duas prestações nos 

meses de abril e maio. ----------------------------------------------------------------------------- 

------- d) AGBP – Associação Grupo de Bombos de Pendilhe, pessoa coletiva 

número 514763850, com sede na Estrada Nova N.º 15, 3650-032 Pendilhe – Por 

requerimento registado em 08 de março de 2018, solicitam apoio financeiro para a 

substituição de alguns instrumentos degradados, cujo orçamento ascende a quatro mil 

euros. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, atendendo ao historial do grupo de bombos de 

Pendilhe, a processar no corrente mês de abril. ------------------------------------------------ 

------- e) Maria Inês da Silva Lopes, residente em Queiriga – Por requerimento 

registado em 19 de março de 2018 apresenta candidatura ao incentivo à natalidade e à 

adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 12 de janeiro de 

2018, de primeiro descendente, Tiago Lopes da Fonseca  – Informação N.º  27-USC-

18 de 27.03.2018 de 2018, da Unidade Social e Cultural (USC). --------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante quinhentos euros, ao abrigo e nos termos e condições previstos 

na alínea a), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, de 19 de 

outubro. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- f) António José de Almeida Pedro, residente em Vila Nova de Paiva – Por 

requerimento registado em 08 de março de 2018, apresenta candidatura ao incentivo à 



 

 

 

 

 

 4

 

natalidade e à adoção do Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 28 de 

fevereiro de 2018, de terceira descendente, Maria Inês Azevedo Pedro – Informação 

N.º 22-USC-18 de 13.03.2018 de 2018, da Unidade Social e Cultural (USC). ----------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade retirar o assunto da ordem do 

dia para reanálise das condições de atribuição. ------------------------------------------------  

------- g) Reedição da Obra “O Malhadinhas” de Aquilino Ribeiro – Proposta da 

Editora Bertrand por e-mail registado em 13 de março de 2018, propõem a aquisição 

de quinhentos exemplares da obra ao preço de capa de oito euros e trinta cêntimos 

(com IVA incluído e desconto de cinquenta por cento), propondo ainda a apresentação 

da obra no Município de Vila Nova de Paiva nos dias 12 ou 19 de maio, prefaciada 

pela Professora Maria Alzira Seixo, estando esta presente bem como o editor, 

familiares e representantes do autor. ----------------------------------------------------------   

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade tomar conhecimento da 

iniciativa, e da aquisição dos quinhentos exemplares pelo preço total de quatro mil 

cento e cinquenta euros, ficando o evento em data a acordar com a editora.--------------- 

------- h) Apreciação e aprovação, em proposta, da 2.ª Revisão das GOP e 

Orçamento para 2018.  -------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente retirou este assunto da ordem do dia.-------------------------------- 

------- i) Associação de Solidariedade Social do Alto Paiva (ASSAP) – Manutenção 

do funcionamento da valência de Creche – Cedência de salas para reinstalação das 

crianças da Educação Pré-Escolar da rede pública de Vila Nova de Paiva e respetivo 

pessoal docente e não docente no ano letivo de 2017/2018 – Proposta do Sr. Presidente 

para aprovação da celebração de protocolo de cooperação. ---------------------------------  

------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara datada de 3 de 

abril de 2018, do seguinte teor integral: -------------------------------------------------------- 

“Considerando que:  

 a) No início do corrente ano letivo de 2017/2018 foi necessário libertar as 

instalações municipais onde funcionavam a EB1 e o Jardim de Infância de Vila Nova 

de Paiva da rede pública de educação e ensino, por forma a poderem ser 

oportunamente executadas as obras de remodelação tendo em vista a transformação 

daquelas instalações no Centro Escolar de Vila Nova de Paiva; 
 

 b) O Município não dispunha, nem dispõe atualmente, de condições para 

reinstalação das crianças da Educação Pré-Escolar e respetivo pessoal docente e não 

docente; 
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c) Tendo em vista a referida reinstalação foi contactada a Associação de 

Solidariedade Social do Alto Paiva (ASSAP), que disponibilizou ao Município, nas 

suas instalações de Berçário e Creche sitas no mesmo local e vizinhas da EB1 e 

Jardim de Infância, o total de 6 (seis) salas – 3 (três) destinadas às atividades do Pré-

Escolar e 3 (três) para as atividades de animação e de apoio à família (AAAF) da 

educação pré-escolar – bem como sanitários próprios, e ainda refeitório (comum às 

crianças da Creche); 
 

d) Na sequência de reunião havida na Câmara Municipal em 26 de março de 

2018, o Presidente da Direção da Associação manifestou que, face ao número de 

crianças a frequentar o Berçário e Creche, as despesas envolvidas com pessoal 

técnico e auxiliar, não tinha condições para manter as valências de Berçário e Creche 

em funcionamento, sendo insuficiente o apoio recebido do Ministério da Segurança 

Social, a não ser que o Município apoiasse a Associação; 
 

e) A Associação é uma Instituição colaborante com o Município, prosseguindo 

inalienável Serviço Público, que a Câmara Municipal sempre reconheceu; 
 

f) A suspensão das valências de Berçário e Creche acarretaria sérias 

dificuldades para muitas famílias dado não existirem aquelas valências em nenhuma 

outra instituição na área do Município; 
 

g) O apoio financeiro a prestar à Associação para manutenção das valências 

de Berçário e Creche e cedência de instalações para as crianças da Educação Pré-

Escolar, estimam-se no montante de € 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos 

euros), sendo € 15.900,00 (quinze mil e novecentos euros) para suportar os encargos 

com a manutenção do funcionamento da valência de Berçário e Creche, e € 9.500,00 

(onze mil e quinhentos euros) de despesa prevista para suportar os encargos com os 

consumos de gás das instalações. 

h) De acordo com as alíneas d) e h) do n.º 2 do art.º 23.º do regime jurídico das 

autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com a 

alteração introduzida pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, são atribuições dos 

municípios nomeadamente a educação e a ação social, dispondo as câmaras 

municipais entre as respetivas competências materiais, a de “apoiar atividades de 

interesse municipal de natureza social” de interesse para os respetivos municípios, em 

conformidade com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do mesmo regime;  

Face ao exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva delibere: 
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1. Autorizar a concessão de apoio financeiro à Associação de Solidariedade 

Social do Alto Paiva até ao montante de € 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos 

euros), sendo € 15.900,00 (quinze mil e novecentos euros) para suportar os encargos 

com a manutenção do funcionamento da valência de Berçário e Creche, e € 9.500,00 

(onze mil e quinhentos euros) de despesa prevista para suportar os encargos com os 

consumos de gás das instalações. 

2. Aprovar a minuta do protocolo de cooperação anexo à presente proposta.” 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta acima 

transcrita e a minuta do protocolo de cooperação a celebrar com a ASSAP.--------------  

------- O Sr. Vereador Hugo Trindade, não participou na discussão e votação deste 

assunto, dado fazer parte dos órgãos sociais da associação, tendo-se ausentado e 

regressado após decisão. -------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram doze horas, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, 

depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente e por mim que a 

secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________     

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  


